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INFORMATIVO JURÍDICO PDT/SC –

SETEMBRO/2007

URGENTE

Informamos aos dirigentes partidários nos municípios, que a Justiça Eleitoral através de seus cartórios esta emitindo circular sobre os prazos para entrega das listas de filiados, condição essencial para ser candidato nas próximas eleições do ano de 2008. Portanto, muita atenção:

a) O prazo determinado pelo TSE será de 08 a 15 de outubro, sem prorrogação.

b) As relações devem ser enviadas através de mídia (disquete) acompanhado dos respectivos formulários. O programa (Sistema de Filiação Partidária) para gerar a mídia esta na página do T.R.E./SC www.tre-sc.gov.br item Partidos. Deve ser baixado para um computador.
c) Importante → Os documentos que encaminharem as listas de filiados DEVEM SER ASSINADAS pelo presidente ou seu substituto legal, e os respectivos órgãos de direção (Comissão Provisória ou Executiva Municipal) devem estar registrados no Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, sob pena de ser recusado o recebimento das listagens de filiados.

d) Como o Estatuto de PDT prevê um prazo de três dias para processamento da filiação (artigo 4º, §2º). Recomenda-se que seja colocada data de filiação do novo filiado até 30 de setembro.

e) Antes de filiar o eleitor, saber se não estar filiado a outro partido político. Se for positivo, o mesmo deve PRIMEIRO encaminhar o pedido de desligamento de seu partido político, SEGUNDO, encaminhar cópia para o Juiz Eleitoral de sua cidade, e NO DIA SEGUINTE proceder à filiação junto ao PDT, sob pena de posteriormente sofrer um processo de dupla filiação e ser anuladas ambas, perdendo assim a condição essencial para ser candidato.
f) Maiores informações junto ao Cartório Eleitoral de sua cidade ou no telefone (48) 3251-3700 – T.R.E./SC→ CRIP → Partidos Políticos.

g) Importante o Partido no município buscar colaboração de um Advogado e um Contador. Sendo que qualquer tipo de serviço prestado pelos profissionais acima referidos e que  sejam gratuitos ao PDT, deve ser registrados num documento de doação de trabalho profissional, com valor estimativo do serviço realizado, para ser prestado contas em abril do ano de 2008, segundo exigência de vários juízes eleitorais no interior de Santa Catarina, já que não estão mais aceitando trabalho voluntário sem registro formal.

h) Para abrir uma conta bancária em nome do PDT municipal, deve o presidente buscar uma certidão junto ao Cartório Eleitoral de seu município, onde será identificado à direção, nomes e CPFS, e dirigir-se a Receita Federal mais próxima de sua região e solicitar o CNPJ. Depois junto com a Certidão e  CNPJ  abrir a conta junto a uma agência bancária.
JESUS SANTOS – Adv. OAB/SC 8738-B

Fone: (48)9960-9194
Florianópolis/SC, 29 de junho de 2007.

JESUS SANTOS – Advogado

OAB/SC 8738-B
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